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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 24 de Março de 2011

Req. Informação 008/11

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal 

Vereador Sérgio Xavier


No uso de minhas atribuições regimentais e valendo-me das prerrogativas constitucionais no exercício da vereança, venho requerer a V.Exa., seja o presente 

Requerimento de Informações

submetido à apreciação do Plenário e, depois de acolhido, encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Heródoto Bento de Mello, a fim de que sejam respondidas as seguintes indagações e depois, solicitar o que segue no tocante a Lei Municipal 3895/11 que “AUTORIZA A CRIAÇÃO DO FUNDO DE COMBATE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E/OU DE CALAMIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:

1. Informar as despesas, receitas e alocações de recursos orçamentários administradas pelo Fundo Especial de Combate a Situação de Emergência e Calamidade Pública até a presente data. Neste ponto vale lembrar que o artigo 7º da  Lei Municipal 3895/11 determina que tais informações sejam publicadas no sítio eletrônico do  Portal da Transparência do município de Nova Friburgo, contudo acessei o portal pelo endereço eletrônico, www.novafriburgotransparente.rj.gov.br e não encontrei tais informações.

2. No artigo 4º do Decreto Municipal 014/11 que “REGULAMENTA A LEI Nº 3895/11, ESTABELECENDO NORMAS PARA SUA EXECUÇÃO E CONSTITUI AS DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS DO FUNDO DE COMBATE ÀS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E/OU CALAMIDADE PÚBLICA” é constituída a Comissão Especial de acompanhamento fiscalização de que trata o artigo 8º da  Lei Municipal 3895/11, pelas seguintes entidades:

I. Ordem dos Advogados do Brasil;

II. Conselho Municipal de Assistência Social;

III. Clube de serviços;

IV. Representante da maçonaria;

V. sindicatos dos empregados das categoria existentes no Município;

VI. sindicatos dos empregadores das categoria existentes no Município;

Contudo, resta saber: 

2.1 O Poder Executivo notificou as entidades para que essas indicassem seus  representantes no Conselho? Caso afirmativo, enviar cópia do oficio de notificação.

2.2 Os representantes das referidas entidades foram empossados no Conselho? Caso afirmativo, enviar cópia do ato de posse, contendo o nome de cada conselheiro. Caso uma ou mais entidades não tenha sido empossada, informar a entidade e o motivo que a impediu de compor o Conselho.

3. Por fim solicita-se cópia do relatório das atividades da Comissão até a presente data.

No aguardo de sua atenção ao que ora é solicitado, me despeço com votos de elevada estima e consideração

Cláudio Damião

Vereador
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